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OTICIO CIRCUII\R MJ/SEDII/CONANDA N.O O4O/2OOO

Brnsllier2S de outubro de 2.000.

Senhor (a) Presidente,

Estamos encnminhando a Vossa Seúoria documento de orientação para a
Implantação e Consolidação dos Conselhos Tutelares ( Parâmetros de atuáçâo e
funcionamento dos Conselhos Tutelares ), para serem repassados aos Conselhos
Municipais e às Associações dos Conselhos Tutelares, com a máxima urgência, para
indicação de sugestões as quais deverão ser apresentadas no V Enconho de
Articulaçâo do CONAI.IDA com os Conselhos Tutelares.

Este documento está sendo elaborado a partir dos resultados dos Enconhos
Regionais de Articulação do CONAI.IDA com os conselheiros tutelares nos anos de
1998 e 1999.

'Com relação ao Enconfoaserrealizado nos dias 7 e 8 de novembro de 2.000,
solicitamg.q g.'9 t§de Conselho Estadual comunique aos participantes dos Conselhos
À,fuüícipais e Tutelares, que as despesas de translado do aeroporto ao local do evento
e üce.versapy'imentação, hospedagem e passagens aéreas ( menos pÍNsagem área ao
representante goyernamental Estadual) serão custeadas ahavés da parceria
DCNCONAI{DA ruNESCO, conforme informe no oficio circular já enviado
anteriormente. Esta informação se faz necessária tendo em üsüa os constantes pedidos
de informagões a respeito do assunto.

Atenciosamente,

MARIA B ETE OTIVO

fusistente/IUJ fUCONAI.IDA

Aos Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e do Adolescente

CONANDA. Ministério de Juctiçn1 tnero II, mla 20!r, CEP 7O.Ít64-901-BrroÍlia-IDF
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DOCUI\IENTO INTERNO PAITA DEBAI'E - XÃO DIVULGAIT

DOCUMBNTO DB ORIBNTAÇÃO PNNA A IIVIPLANTAÇÃO N
CONSOUNAçÃO DOS CONSELIIOS TUTELARES.

CONANDA - Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente

Introdução

A partir de 12 de outubro de 1990, com a entrada em vigor do Estatuto da Criança e do
Adolescente, todos os municípios brasileiros passaram a ser responsáveis pela
implantação do Conselho Municipal dos Diràitos da Criança e clo Adolescente, Conselho
Tutelar e demais programas previstos na lei para assegurar o direito de todas as crianças e
adolescentes.

A criação do Conselho de Direitos é feita a partir da proposta de lei enviada à Cârnara de
Vereadores pelo Executivo Municipal. Esta proposta deve prever também a
regulamentação, no município, da criação, implementação e escolha dos membros do
Conselho Tutelar.

A diversidade geográfica, cultural e populacional dos municípios brasileiros impede uma
regra única e exige a elaboração de critérios de orientação para que o funcionamento do
Conselho Tutelar possa ocolrer de acordo com as necessidades da população a partir de
um atendimento de qualidade.

O Brasil tem:
1076 municípios (2lr45o/o) com menos de 5 mil habitantes;
1206 municípios (24,24%) de 5 mil a l0 mil habitantes;
1338 municípios (26,89%) de l0 mil az0 mil habirantes;

902 municípios (18,1 5%) de20 mil a 50 rnil habitantes;
281 municípios (5,65%) de 50 mil a 100 mil habirantes;

154 municípios (3,1%) de 100 mil a 500 rnil habitantes;

l4 municípios (0r3o/o) de 500 mil a I rnilhão de habitantes;
I I municípios (0r22o/o) mais de I milhão de habitantes;

Este quadro indica que mais de 90% dos municípios brasileiros tem uma população com
menos de 50 mil habitantes.

Ao propor o conjunto de orientações que seguem o CONANDA o faz no esforço de
respeitar as diferenças deste contexto e de assegurar conclições mínimas para o
funcionamento digno dos Conselhos Tutelares em todos os municípios biasileiros.
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DOCUilIENTO INTERNO PAITA DEBATE _ XÃO DIVULGAR

DA NATUREZA

Segundo o artigo l3l do Estatuto da Criança e do Adolescente ,.o Conselln Tutelar éórgão permanente e autônonto, ruío ittriscliciortal, ertcctrregado pela socieclade de zelarpelo curnprintento dos direitos clo riio,rço e do adolescertte, clefinidos ttesta Lei,,

O caráter perrnanente o reveste de uma natureza institucional de serviço público decaráter continuado devendo ser assegurado independentemente das decisões políticas dasgestões municipais. Uma vez criado o conselho passa a existir definitivamente como umrecurso da comunidade para assegurar no cotidiano os direitos da..iunço e doadolescente assinalados na lei.

O caráter autôno mo faz do CT uma instância de decisão livre, não podendo haverneúum tipo de limitação política ou imposição ideológica, cubendo apenas recurso àoutras instâncias nos casos de descumprimento da legislação, devendo prevalecer emsuas decisões o melhor interesse da..ionçu e do adolãscente devidu-.ni" fundamentados
e legalmente amparados.

Há duas orientações básicas neste sentido:

No caso dos municípios com mais de 100 mil habitantes ou cuja estrutura administrativateúa a complexidade que comporte a criação de ente administrativo específico, o CTpode ter estrutura análoga à de uma autarquia.

Em se tratando de municípios de pequeno porte a vinculação a uma secretaria municipal(assistência - desenvolvimento ou ação ,oàiul, educação, saúde ou a própria secretaria degoverno) pode ser admitida do ponto de vista funcional, preservando o Conselho dequalquer tipo de ingerência política e tecnica no cumprimento de sua missão.

Em ambos os casos a vinculação formal clo conselheiro ao Conselho Tutelar se dará naestrutura administrativa municipal através de cargo comissionado, cuja função deve serdeÍinida em estatuto dos servidores e a remuneração e garantias trabajhistas asseguradas
da mesma forma que os cargos comissionados com a única diferença de que a demissão
só poderá ocorrer pelo frm do mandato ou por um processo ético em que fique
comprovada a quebra do decoro ou inegulàridades no exercício da função. Neste casocabe ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente determinar a
exoneração com direito a recurso nas instâncias deÍinidas em lei.

DA COMPOSTÇÃo

conforme a nova redação dada pela Lei Fede ral g.242/gl, de l2/to/gl o artigo 132 doEstatuto deÍine que "Em cada Município havera, rto ntíninto, tttn Cortselho Ttttelarcomposto de cinco membros, escolhidos pela contrutidade local para ntartdato cle tresanos' permitida uma recondução. Em cacla lu[unicípio havera, tto míninto, tttrt Cortselho
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DOCUIVIENTO INTERNO PAITA DEBATE - NÃO DIVULGAR

Tutelar composto de cinco membros, escolliido pela cortturtidade local p(rra ma,dato cletrês anos, permitida uma recondução,,

o padrão mínimo estabelecido pela lei de exigir um cT em cada município deve serentendido como o ponto de partida para a conitituição dos mesmos. Após dez anos devigência da Lei o GONANDA recomenda que nos municípios mais populosos aproporção de um CT para cada 200 mil habitantes possa ser considerado um criteriotazoâvel para o estabelecimento de um número mínimo no grandes centros urbanos eespecialmente nas capitais de Estado ou um cr para cada região administrativa,prevalecendo o critério de menor proporção.

O caráter peÍmanente do Conselho não é assegurado ao Conselheiro. Ao deÍinir ummandato de três anos e uma única recondução a legislação apontou para a necessidade depossibilitar uma rotatividade das liderança, .o*un-itárias para fortalecer o surgimento denovos atores sociais na defesa dos direitos infanto-juvenis e para evitar o inconvenientede institucionalizar o CT, cristalizando rotinas, vintulando pessoas e impedindo odesenvolvimento do caráter dinâmico e criativo que o cr tem em sua natureza..

A recondução prevista na lei deve ser feita pelo processo de escolha deÍinido em leimunicipal, devidamente fiscalizado pelo tvtinisterio público sendo vedada a reconduçãoautomática ou por qualquer outra forma ou pretexto.

o mandato do conselheiro tutelar é improrrogável. Havendo por qualquer motivo o Íimdo mandato do conselheiro sem que teúa ocorrido a escolha dos iu..rrores prevalece oartigo 262 do ECA.

DA ESCOLHA

Segundo artigo 139 "o processo para a escolha clos ntentbros clo Consellrc Tutelar seraestabelecido em-Lei Municipal e iealizatlo sob a responsabilidacle clo ConsellrcMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolesrrnrà , o, jrrolização clo MinistérioPúblico". (Nova redação conforire Lei Federal g.242/g t, de t 2/l0/g t ). ,

o processo de escolha recomendado e de que seja uma eleição de livre participação doseleitores maiores de l6 anos.

A legislação municipal ao regulamentar o processo de escolha dos conselheiros poderápromover, além dos critérios do artigo 133: "reconhecida icloneidade ntoral,. idadesuperior a vinte e um anosI e residir no mttnicípio", uma prova escrita, coordenada peloConselho Municipal de Direitos, que veriÍique os coúecimentos que o candidato tem emrelação à lei (ECA, CF e outras).

É necessário que a legislação municipal também regulamente a escolha dos suplentespara o caso de vacância ou impedimento no decorrer do mandato.
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A nota da prova poderá ser usada pelo candidato para informar a população do seu
coúecimento em relação ao tema para o qual está sendo eleito.
Quanto a escolaridade mínima a ser exigida, para o exercício da função é necessário o
domínio da leitura e da escrita.

Fazer ampla divulgação das candidaturas, dos CT e seu papel e da data de eleição.

lmportante observar que segundo o artigo l4O "São impecliclos cle servir tD ntesnto
Conselho marido e mulher, ascendentes e tlescendentes, sogro e genro ou nora, irntdos,
cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, paclrasto ou madrasta e enteado.

Pafgrafo Único - Estende-se o impedintento clo consellteiro, na forma cleste artigo, em
relação à autoridade iudiciária e ao representante do lutinisterio Público com atuação na
Justiça da Inftncia e da Juvetttude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou
Distrital. "

Etapas do Processo de Escolha

O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê que os membros do ConselhoTutelar
devem ser escolhidos pela comunidade local. A par disso pode-se entender que deve ser
um processo que permita a participação, maior possível, da comunidade.

Há que se analisar o preenchimento, por parte dos candidatos, dos critérios previstos em
lei.

Além desses outros procedimentos podem ser verificados no processo de escolha:
- Publicidade do ato que instaura o processo de escolha;
- Composição das instâncias responsáveis;
- lnscrição dos candidatos;
- Julgamento dos requerimentos de inscrição;
- Teste de verificação de coúecimento dos direitos da criança e do adolescente;
- Curso sobre a política de atendimento aos direitos da criança e do adolescente;
- Cadastramento de eleitores;
- Eleição;
- Apuração
- Proclamação dos escolhidos.

DO FUNCIONAMENTO

"ART. 134 - Lei Municipal disporá sobre local, clia e horário clefuncionarnento clo
Conselho Tutelar, inclusive quanto a eventual remurteração cle seus membros,

Parágrafo (htico - Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recgrsos
necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar. "
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A vinculação formal do Conselheiro Tutelar Eleito à administração pública municipal e

de caráter temporário e excepcional. Para isso a legislação municipal deve prever a forma
e o valor da remuneração, preferencialmente vinculado a uma função pública de caráter
pennanente. Durante o mandato do conselheiro o contrato deve prever a duração das

férias, o direito à licença maternidade e um seguro de vida, como condições mínimas.

A remuneração dos Conselheiros é recomendada como forma de assegurar dedicação
exclusiva às suas tarefas, «levendo os valores serem fixados de acordo com a realidade
local equiparando-se, pelo menos, aos cargos de assessoramento dos secretários
municipais.

Como órgão autônomo não existe subordinação funcional do Conselho Tutelar a qualquer
órgão ou estância. Entretanto a atividade do Conselheiro Tutelar está subordinada em

última instância, ao controle social dos eleitores, e no plano imediato à instância
administrativa responsável pela manutenção do CT definida em lei municipal, cabendo

recurso ao Conselho Municipal de Direitos e demais instâncias (MP, PJ) sempre que

houver situação de conflito de interesses.

O controle da instância administrativa acima referido limita-se às questões de caráter
funcional como:
Controle de horário de trabalho conforme deliberação do Conselho de Direitos;
Controle e autorização para gozo de férias, €rl rodízio estabelecido de comum acordo
com os 5 membros do CT;
Controle e autorização de licença médica;
Controle e manutenção do uso de equipamentos, automóvel, material e espaço fisico de

uso do CT.

As decisões, atividades e encamiúamentos bem como o desenvolvimento das tarefas de

conselheiro deÍinidas no Estatuto da Criança e do Adolescente não são alvos de controle
administrativo do órgão que o sedia e sim das instituições deÍinidas em lei (MP; CD, PJ)

Conforme o artigo 137 "As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas
pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse"

O funcionamento do CT deve respeitar o horário comercial durante a semana
assegurando-se um mínimo de 8 horas diárias para todo o colegiado e rodízio para o
plantão através de telefone móvel ou outro forma de locali zarçáo do conselheiro
responsável durante a noite e Íinal de semana.

Importante lembrar que o funcionamento de CT é colegiado, isto quer dizer que todas as

decisões devem ser tomadas em conjunto. Quando um conselheiro se encontra soziúo
num plantão havendo urgência na tomada de decisão o mesmo decidirá submetendo-a a
referendum do colegiado o mais breve possível.
O Conselho Tutelar deve funcionar conforme a previsão legal e acompaúado ou
frscalizado. em seus aspectos administrativos, pelo órgão do Município, responsável pela
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IV- Normas reguladoras

O Conselho Tutelar, como já mencionado, deve ser criatlo por lei municipal, que disporá
sobre sua criação composição, atribuiçào e outros. Entretanto, nem toda matéria deve ser
objeto de lei. Matéria prevista em lei e que depender de regulamentação poderá ser feito
através de decreto do Chefe do Executivo. Normalmente. o decreto regulamenta questões

disciplinares, atribuições etc. que dizem respeito à relação entre a Administração Pública
e o ocupante da função.

A regulamentação do funcionamento como horários, procedimentos internos, reuniões e

outros poderão ser feitos através de regimento aprovado pelo Conselho dos Direitos.

DO APOIO PARA O FUNCIONAIVIENTO

Duas importantes modalidades de apoio ao Conselho Tutelar devem ser implementadas
no município para assegurar o seu melhor fucionamento:

A) Equipe de Assessoria.
A complexidade da tarefa dos CT exige um conjunto de conhecimentos que nem sempre

são assegurados pela composição do mesmo. Para isso a criação de equipes de

assessoramento técnico é muito importante.

Estas equipes podem ser constituídas ad lrcc ou podem ser designados tecnicos do
serviço público para apoiar especialmente na área do direito, da psicologia, do serviço
social e da pedagogia.

B) Capacitação

O processo de capacitação dos CT deve se dar, minimamente em três níveis:

Capacitação inicial com no mínimo 40 horas de duração antes da posse.

Capacitação em serviço com pelo menos 8 horas mensais
Capacitação externa, através da participação em eventos conforme plano aprovado pelo
Conselho de Direitos.

DAS ATRTBUIÇOES DO CONSBLHO

ART. 136 - São atribuições do Conselln Tutelar:
I - atender as crianÇas e adolescentes nas hipoteses previsías nos arts. 9B e 105,

aplicando as medidas previstas no art. l0l, I a VII;
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art.
129, I a VII;
III - prontover a execução de s,ías decisões, podendo paro tanto:

7

à.



a
a

!



8

'opDtsz oilpadsat op sDlossttusuD&at no sDtos§ttusuDtr sDpot otpd otcocgfa oSuaruas o
opu4 'apat no Dtosstua Dp pnpasa apas Dp lDrol op DttDt?1pn{ apopuofiD D ,apDpllouad

op ogSocrydo otod 'afitaladwoc ?tas 'Dltoutoo Dun ap stDtu o{ulto anb' ,o'p'itiapt
no otpDt ap Dauqlnwts oDsstutsuDtl Dp s?ADttD Dptpwoc oo\o{ut ap osD) ury _"5. §

alunsalopD ,to oiuottc
o nBuqo anb apDp!rua D as-rDlPas apuo lwol op no 'Taaosuodsat no nod sop Dtcuaptsat

Dp arua@dwoc aPDplto_tnv ? opo&alap ns Drapod sop1paru sDp ooincaxa V I .e §'ooSuaaatd a opttauuuoJ 'oDxauo) ap sol*at so sDpDMasqo ,ozssyso
rto ooSo op toZnl op apDptlolrtD o aluatadtuo) DJas 'Touorco{ut otD àp roror sop - 

"/ §'lanosuodsat
tto srod sop o71ot D 'ailta)sappl rto oSuolo D aquocua as apuo túnj olad - I

!Tanosttodsat no sod sop otltclutop opd - 1
:DpDututtapp ?ns orcugtadwoc V 

.lhl
o?uto op aruDtsuo) opuataduto) ap ot*at D npt,J owasuoJ oD as-D)ttdv - gti ;;i

Yrf,Ngrsdr^rof, vo

'npod olq?d
op oDsuadsns no optad ap saçt5o sop o7ala otod 'oillqnd ouastullyl oD r1ruaiatdat -'ry

!lotapag op1m1rysuo) Dp II ostcut ,6t 
§ 

,02í ,trl ou
so1s1n'atd sotla4p sop opSolot^ D Dttuo) 'o771tuo!op , oot*d rp-r*ou ,'uiirrrràiàtdat - y

laluacsalopD op a o\uortc Dp solatlp sop oruarulpuap ap soutot1otd a souojd
otod DuDruawoSto otsodotd op ooSotoqqa Du p)ol o^ttn)axg npod o t,tossass, - xl

!ottossacau
opuonb arunsalopD no ojuortc ap o7qg ap a oruarutosDu ap sagptun tDilyni,ba.t _ ilI/l

lsagíocgfuou npadxa - ill
:Touotcottut olD ap rcfiD arunsalopD o otod ,p1

D I ap,l0l ,tto ou
so\slaatd sD a0uap'Dt-tDtJtpn{apopltotno olad DpDapqqsa Dplpaw D JDauapt1otd - 1r1

:Dt?u?pdutoc Dns ap sostD so Dt.t,Dlpn{apopttofiD D tDryututD?ua _ Á
!aTuacsalopD t'to oSupttc Dp sofia.np so Dtluo) puad no D^tlDttslytwpD

ooSottut Dttlttsltoc anb o1ot ap Dpltou oillqnd ouatyutry oD tDtlu,,D?,a - ÁI
'saoSotaqilap szns ap

opocgftlsrtfttt oiltauntdutncsap ap sosDJ sou Dt,tDtctpnf apDpttotnD ? oturtI tolràrurdr, (q
!o\uotn&as a otlpqDq

'nt)uaPl\a'td 'Fncos o5u-tas 'oo\tttnpa 'apnzs ap st)a.tn snu soctlqnd so1t;t?s to1tstiba't 1o

l;

l'
a

I

uy3-In^to oyN - 3ryg30 vuvd oNuarNt oJ.NSttnf,oc



\

ta

a
r'a
o

"l

ü


